PROJETO DE LEI N.º 301,  DE 2.001

“ DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS IGREJAS EVANGÉLICAS”

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS IGREJAS EVANGÉLICAS, com sede em São Caetano do Sul.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os evangélicos tem um senso de solidariedade impar, assim, em 1.997 um grupo de pastores , abnegados e conscientes, de igrejas distintas, reuniu-se e fundaram – perfil que marca a administração – uma entidade sem fins lucrativos, sem vínculos ideológicos, e políticos partidários, sem nenhuma discriminação.

Dentre seus objetivos, além daqueles dirigidos especificamente à comunidade evangélica, esta o amparo social em geral e educacional.

Isso exposto, e muitos outros adjetivos poderiam ser citados, mas os pares dessa Casa de Leis, em sua sapiência e experiência, podem vislumbrar o trabalho emérito desenvolvido por essa entidade, objeto da presente propositura.

Sala das Sessões, em
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